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Em resposta à Impugnação apresentada por EDUARDO LUÍS FORCHESATTO, incluímos

no presente processo a justificativa dos índices contábeis exigidos no Edital de

Chamamento Público n.a 10/2023, rpOtormesegu

Para avaliar a qualificação econômico-financeira dos licitantes, serão considerados os

Índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente.

o íNDICE DE LIQUIDEZ GERAL demonstra a capacidade de pagamentos da empresa,

relacionando tudo que se converteÉ em dinheiro no curto e no longo prazo com as

dívidas também de curto e de longo prazo. O índice menor do que 1,00 demonstra que

a empresa não possui recursos financeiros suficientes para pagar as suas dívidas, o que

pode comprometer a continuidade das atividades, especialmente no Iongo prazo, bem

como a prestação de serviços em contratos de longa duração.

O ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em

Ativos totais, para pagamento do total de suas dívidas. Para o índice colacionado, o

resultado maior que 1,00 demonstra que a empresa é solvente, comprovando uma boa

situação, sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor será a condição da empresa

O ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE demonstra a capacidade de pagamento a curto

prazo, relacionando tudo que se converterá em dinheiro no curto prazo com as dívidas

também de curto prazo. O índice menor do que 1,00 demonstra que a empresa não

possui recursos financeiros para honrar suas obrigações de curto prazo, o que pode

inviabilizar a continuidade das atividades da empresa.

o GRAU DE ENDIVIDAMENTO revela se uma empresa é muito ou pouco endividada,

demonstrando se usa muito ou pouco capital de terceiros. Expressa a proporção de

recursos de terceiros financiando o Ativo e, complementarmente, a parcela do Ativo

financiada pelos recursos próprios. O índice proposto, menor ou igual a 0,50 apresenta-

se como razoâvel e é usualmente adotado.

A adoção de índices constitui instrumento relevante para a constatação da

exequibilidade do obieto e não pode ser desconsiderada pela Administração,

especialmente no tocante aos contratos de média e longa duração
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DA IUSTIFICATIVA DOS ÍNDICES CONTÁBEIS

Os índices acima não ferem ao disposto no Art. 31 daLei8.666/93 e foram estabelecidos

através de estudos e adoção usual, com os resultados exigidos em patamares

extremamente razoáveis para avaliar a situação econômico-financeira dos licitantes.
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Os índices estabelecidos atendem ao disposto no Art.31, § 5q, da Lei 8.666/93, pois

permitem a comprovação da situação financeira da empresa de forma objetiva, através

dos cálculos preüstos e devidamente justificados, usualmente adotados para correta

avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes

da licitação, ao passo em que não frustram ou restringem o caÉter competitivo do

certame, eis que estabelecidos em patamares aceitáveis.

União da Vitória/PR, 08 de agosto de 2023

WILMAR ALEXANDRE DOMINGOS BIEBERBACH

Presidente da CPL
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